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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
PRO-REITORIA DE GRADUACAO

  

PORTARIA PROGRAD Nº 109, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Divulga os resultados dos procedimentos de verificação documental, para fins de registro das
matrículas da sexta à sé�ma chamada do processo sele�vo SiSU/UFOP - segunda edição de 2022,
em conformidade com o Edital Prograd n. 49/2022 e o Edital Prograd n. 50/2022.

                                               

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto (Prograd/UFOP), no uso de suas atribuições legais, considerando:

a Portaria Prograd n. 13/2022;

o Edital Prograd n. 49/2022;

o Edital Prograd n. 50/2022; e

o Edital Prograd n. 108/2022 - Alterado pelo Edital Prograd n. 110/2022; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Divulgar os resultados dos procedimentos de verificação documental, para fins de registro das matrículas da sexta à sé�ma chamada do
processo sele�vo SiSU/UFOP - segunda edição de 2022, em conformidade com o Edital Prograd n. 49/2022, o Edital Prograd n. 50/2022 e o Edital
Prograd n. 108/2022, alterado pelo Edital Prograd n. 110/2022.

§1º Os resultados apresentados no Quadro 1 tratam da verificação da documentação pessoal obrigatória e da conferência da apresentação do rol
mínimo dos comprovantes necessários à validação do ingresso pelas vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012, alterada pela Lei nº 13.409/2016
(Lei de Cotas): autodeclarações, vídeo, fotografia(s) e comprovação da renda familiar, de acordo com o �po de ingresso do candidato.

§2º A validação da documentação comprobatória devida às reservas L1, L2 e L6 será realizada por comissões específicas, designadas pela Portaria
Prograd n. 13/2022, após o registro da matrícula, na Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP).

 

Quadro 1: Resultados - Verificação documental para fins de registro da matrícula - chamadas 6 à 7

CURSO CPF TIPO DE
INGRESSO

 USOU COTA
ESCOLA

PÚBLICA?

RESULTADO: VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA
FINS DE REGISTRO DA MATRÍCULA

ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) ***.293.008-** AC - DESISTENTE
ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) ***.353.776-** AC - DESISTENTE
ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) ***.468.986-** L6 Sim MATRÍCULA REGISTRADA

ARTES CENICAS (Bacharelado) ***.066.198-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA

CIENCIA DA COMPUTACAO (Bacharelado) ***.325.876-** L1 Sim MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

CIENCIA DA COMPUTACAO (Bacharelado) ***.548.456-** L1 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
CIENCIAS BIOLOGICAS (Bacharelado) ***.992.816-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
CIENCIAS BIOLOGICAS (Bacharelado) ***.472.708-** L1 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
CIENCIAS BIOLOGICAS (Licenciatura) ***.200.306-** L6 Sim MATRÍCULA REGISTRADA

DIREITO (Bacharelado) ***.920.476-** L2 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
DIREITO (Bacharelado) ***.995.056-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA

DIREITO (Bacharelado) ***.148.996-** L1 Sim MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

DIREITO (Bacharelado) ***.555.336-** L6 Sim MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

DIREITO (Bacharelado) ***.492.196-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
DIREITO (Bacharelado) ***.107.296-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
DIREITO (Bacharelado) ***.978.686-** L2 Sim DESISTENTE

DIREITO (Bacharelado) ***.152.237-** L2 Sim MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

DIREITO (Bacharelado) ***.558.856-** L1 Sim MATRÍCULA REGISTRADA

DIREITO (Bacharelado) ***.298.576-** L6 Sim MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMACAO (Bacharelado) ***.169.276-** AC - MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMACAO (Bacharelado) ***.033.976-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMACAO (Bacharelado) ***.844.976-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
ENGENHARIA DE PRODUCAO (Bacharelado) - OURO PRETO ***.585.286-** L6 Sim MATRÍCULA REGISTRADA

ENGENHARIA GEOLOGICA (Bacharelado) ***.803.506-** AC - MATRÍCULA NÃO REGISTRADA - DOCUMENTAÇÃO
PENDENTE

ENGENHARIA GEOLOGICA (Bacharelado) ***.386.136-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
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CURSO CPF TIPO DE
INGRESSO

 USOU COTA
ESCOLA

PÚBLICA?

RESULTADO: VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA
FINS DE REGISTRO DA MATRÍCULA

FARMACIA (Bacharelado) ***.244.256-** L1 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
FARMACIA (Bacharelado) ***.351.856-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
MEDICINA (Bacharelado) ***.166.586-** L2 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
MEDICINA (Bacharelado) ***.676.326-** L6 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
MEDICINA (Bacharelado) ***.397.716-** L2 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
MEDICINA (Bacharelado) ***.696.626-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA
NUTRICAO (Bacharelado) ***.406.696-** L6 Sim MATRÍCULA REGISTRADA
NUTRICAO (Bacharelado) ***.864.058-** AC - MATRÍCULA REGISTRADA

 

Art. 2º Para os candidatos ingressantes pela reserva de vaga L5 e pela ampla concorrência (AC) que estejam em situação de “matrícula registrada”
os procedimentos de verificação documental encerram-se mediante a publicação desta portaria. Os interessados deverão aguardar o início do
semestre le�vo, conforme previsto no calendário acadêmico dos cursos presenciais de graduação. 

Art. 3º Os candidatos ingressantes pelas reservas de vagas L1, L2 e L6 que estejam em situação de “matrícula registrada” deverão acompanhar os
resultados dos procedimentos de verificação/validação da renda familiar e de validação da autodeclaração étnico-racial, no que couber. Os
resultados desses procedimentos serão publicados na página do Ves�bular/UFOP (www.ves�bular.ufop.br > SiSU 2022/2 > Portarias de validação
de matrículas), nas datas previstas no cronograma do processo sele�vo, facultando aos interessados a interposição de pedido de reconsideração
na forma e em prazo determinado (fase recursal).

Art. 4º Aos candidatos em situação de “matrícula não registrada” por documentação pendente é facultado o pedido de reconsideração do
resultado (exercício da defesa e do contraditório), no prazo de dois dias úteis, contados do dia seguinte à data de publicação desta
portaria (de 09/11 a 10/11/2022), devendo ser apresentado(s) o(s) documento(s) per�nente(s) à possível resolução da(s) pendência(s).

§1º Para verificar a(s) pendência(s), o candidato deverá acessar as observações do avaliador no sistema de matrículas da graduação, u�lizado na
anexação dos documentos obrigatórios para confirmação da matrícula. 

§2º O sistema estará disponível para a anexação dos documentos necessários, pelos candidatos em situação de pendência, exclusivamente no
período recursal, de 09/11 a 10/11/2022. Endereço do sistema de matrículas da graduação: h�ps://zeppelin8.ufop.br/matricula-graduacao-
online/login-externo

§3º A documentação apresentada em sede de pedido de reconsideração será analisada pela Comissão - Verificação Documental e Registro
Acadêmico, a qual emi�rá parecer final pelo deferimento ou pelo indeferimento do registro da matrícula.

Art. 5º Os pareceres finais dos procedimentos de verificação documental para fins de registro das matrículas da sexta à sé�ma chamada serão
publicados na página do Ves�bular/UFOP (www.ves�bular.ufop.br > SiSU 2022/2 > Portarias de validação de matrículas), no dia 16/11/2022,
encerrando a fase recursal dessa etapa, na UFOP.

Art. 6º Os candidatos que não apresentaram documentos para o registro da matrícula no prazo e na forma determinada pelo Edital Prograd n.
108/2022 - alterado pelo Edital Prograd n. 110/2022, são iden�ficados na situação de “desistentes” e são desclassificados, de o�cio, no processo
sele�vo, não cabendo recurso à UFOP, nos termos do item 6.12 do Edital Prograd n. 49/2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Rossi Garbin, PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 08/11/2022, às 17:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0423766 e o código CRC 0BA16390.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.005945/2022-29 SEI nº 0423766
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